
Município de Missal
ESTADo oo ptntxÁ

PORTARTA No 086 DE 10 DE MARçO DE 2020

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaÌs, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei MunÌcipal no 1282|2015 de27 de julho

de 201-5, e conforme o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

4ft. 10 - CONCEDER aos servidores abaÌxo relacionados, acréscimo de mais

5% (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 10 (primeiro) quinquênio, a partir

de março de 2020:

SERVIDOR

Andressa Follmann Schneider - 1o Padrão

Cesar Luiz Orth

Cleonice Siqueira dos Santos Rauber

Emerson de Goes

Euclides LuÌz Spies

Vanessa Burnier

PERÍODO AQUTSTTTVO

IL I 03 I 20Is a II I 03 I 2020

27 I 03 l20ls a 27 I 03 I 2020

LU03l20Is a 1110312020

021 03 I 207s a 021 03 I 2020

t6 I 03 1201s a 16 I 03 I 2020

021 03 I 201s a 021 03 I 2020

Art. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarÍ\ilr Do PREFEITo MuIlIcIpRl DE MISSAL, ].0 DE MARÇo DE 2020.
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